
 
 

Revista Jurídica do Centro Universitário ”Dr. Edmundo Ulson” – UNAR, Araras, v.20, n.01, 

p. 142-153, dez.2020. DOI: 10.18762/1983-5019.2020009 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E O PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE NO 

CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 
1CIANCIARDI, G. C. 

CHIAROTTO, V. 

DENTE, L. D. R. 

FERREIRA, F. R.2 

LIMA, M. T.  

TIAGO, M. 

 

 

 

 

 

RESUMO  

 

Concursos públicos são comumente buscados por diversas pessoas, conquanto, nem todas 

estão qualificadas para os cargos que pleiteiam, tais requisitos determinadores devem pautar-

se pela impessoalidade, visando a legalidade. 

Esta pesquisa foi feita com a finalidade de especificar, com foco nos pilares da Administração 

Pública, o concurso público. De forma suscinta, visa ressaltar os princípios constitucionais 

pilares do concurso público, dando a devida ênfase ao princípio da impessoalidade, 

demonstrando como se aplica o princípio na realidade dos concursos, diferenciando o que é 

considerado favorecimento e desrespeito a impessoalidade, dos requisitos legais de admissão 

e escolha do melhor candidato. Citando sua aplicação dentro do concurso público bem como 

sua violação, demonstrando como as punições pela não observação da impessoalidade é 

processada pelo direito administrativo, através de meio constitucionalmente assegurados pela 

CF/88; o processo a ser feito; assunto pertinente quanto aos atos administrativos; suas fases de 

instauração, introdução e relatório, bem como suas espécies. 

PALAVRAS-CHAVE: concurso público; administração pública; impessoalidade; processo. 
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INTRODUÇÃO 

Define-se concurso público como um procedimento administrativo, que afere as aptidões 

pessoais e seleciona candidatos ao provimento de cargos e funções públicas. Assim, o Estado 

verifica, de acordo com a necessidade que cada cargo exige, a capacidade intelectual, física e 

psíquica dos interessados que se candidatam a ocupar funções públicas, portanto, obedece a 

uma ordem de classificação. (CARVALHO FILHO 2001) 

A atual Constituição Federal prevê, em seu artigo 37, inciso II, a necessidade de aprovação 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, para que qualquer cidadão brasileiro ou 

estrangeiro que preencha os requisitos previstos em lei possa ser designado à cargo ou 

emprego público, exceto os cargos em comissão. 

 

Utilizando-se da publicação de Edital, para as formas de contratação, regras e 

particularidades. Um Edital pode conter restrições aos candidatos, buscando suprimir as 

necessidades do cargo, desta forma o art. 37, I, da Constituição Federal, estabelece que, os 

cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;. 

 

Portanto, para ingresso nos cargos públicos é necessária aprovação em concurso público de 

provas ou provas e títulos, pois se trata de posto de trabalho no setor público, tendo sua 

remuneração advinda dos cofres públicos. 

 

O objetivo da Administração Pública é selecionar os candidatos mais capacitados para o 

exercício do cargo, emprego ou função pública que se encontra vago ou se encontrará 

futuramente. Sendo assim, o concurso público é um meio técnico que se dispõe para 

beneficiar o serviço público, devendo proporcionar de forma igualitária a todos os candidatos 

a oportunidade isonômica, desde que preenchido os requisitos legais determinados pela 

natureza do cargo ou emprego a que se concorre. (MIGUEL 2013) 

 

O presente artigo tem como objetivo através de uma revisão bibliográfica, analisar de acordo 

com os princípios constitucionais do Direito Administrativo, bem como o processo 

administrativo e suas fases e punições para os agentes que não aderem as regras necessárias 

para o bom funcionamento do sistema administrativo e especialmente ao princípio da 

impessoalidade acerca do concurso público.  

 

 

I. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADMINISTRATIVO: 

 

O direito administrativo brasileiro não é uma matéria com codificação própria, se trata de 

espécie de estudo instaurada dentro do direito público, donde se ordena através de normas e 

princípios que caminham harmoniosamente.  

 

BRANDÃO CAVALCANTI (1949/50) explica que o Direito Administrativo tem sua posição 

já bem definida como “…uma parte do Direito Público que compreende as relações jurídicas 
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decorrentes das organizações administrativas, do seu funcionamento, das relações que nascem 

das atividades estatais, não compreendidas na esfera legislativa ou jurisdicional” 

 

Os princípios pilares da Administração Pública, estão elucidados no art.37 da Constituição 

Federal de 1988, em seu caput, traz as cinco bases do sistema administrativo público, sendo 

estes a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (BRASIL, 1988) 

 

Tais princípios basilares, são de suma importância para a plena eficiência do ordenamento 

jurídico-administrativo, para o mestre Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, “são os princípios 

as regras éticas que informam o direito positivo como mínimo de moralidade que circunda o 

preceito legal, latente na fórmula escrita ou costumeira. Encerram normas jurídicas universais, 

expressão de proteção do gênero humano na realização do direito” (MELLO, 1968). 

 

Impõe-se a propositura destes princípios frente a lacuna de uma codificação específica de 

matéria administrativa.  

 

Para o doutrinador Celso Antonio Bandeira Melo, o princípio pode ser definido como um 

“mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se 

irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e sentido servido de critério para sua 

exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema 

normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico”.( MELO, 2009). 

 

Os princípios elencados no artigo 37 da CF/1988 aplicam-se de forma uniforme a toda 

Administração Pública, seja ela indireta ou direta, e a todos os três poderes, legislativo, 

executivo e judiciário.  

      

Os princípios constitucionais da administração pública são: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e Eficiência.  

 

Previsto no art. 5, II, Constituição Federal de 1988, o princípio da legalidade trata-se da 

valorização e o cumprimento da lei, este princípio traz o entendimento que, ao administrador 

público incumbe realizar apenas o que a lei permite, enquanto ao cidadão comum dá-lhe a 

liberdade de fazer tudo o que a lei não proíbe.  

 

A moralidade traz o dever, para todos os agentes públicos, da necessidade de portar-se sempre 

de maneira ética.  

 

Luciano Limirio de Carvalho, em seu artigo intitulado como “A moral, o direito, a ética e a 

moralidade administrativa”, disserta sobre o grau elevadíssimo de importância do princípio da 

moralidade.  
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Define como um “elemento primordial dessa execução, coadunada com a ética e com as 

normas jurídicas”, ao atuar de forma diversa, o agente público estará infringindo o cerne da 

moralidade, tornando-se inabilitado para o cargo que ocupa.  

 

O princípio da publicidade é como uma prestação de contas a população, visando dar ao 

contribuinte ciência do destino de seus impostos, através da transparência das contas públicas.  

 

Nesse sentido, a Lei nº 12.527 de 2011 – a Lei de Acesso à Informação – vem para 

contemplar e regulamentar o direito de acesso à informação por parte de todos os cidadãos e 

cidadãs, garantindo o Estado Democrático de Direito. O sigilo de informações é exceção, 

resguardado apenas para situações de segurança nacional. 

 

A eficiência é o princípio que visa uma boa gestão dos recursos públicos.  

Este princípio nada mais é que a boa administração. Visa utilizar os recursos com seriedade, 

pautando-se sempre pela lei, visando garantir, qualidade e fazendo o uso correto do orçamento 

público, evitando desperdícios.  

 

Classificados os princípios norteadores, mister adentrar nos princípios recorrentes ao tema 

abordado neste trabalho, o concurso público, dando ênfase na Impessoalidade, princípio este 

atuante em harmonia com a igualdade. 

 

Entendido os princípios basilares, adentramos no foco pleiteado, o princípio da 

impessoalidade. 

 

II. DO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE: 

 

O conceito de impessoalidade na administração pública, pode ser colocada como, a 

necessidade de o administrador público ter uma atuação objetiva, visando tão somente atingir 

os interesses públicos, não podendo no desempenho de sua função buscar o interesse privado.  

 

Vejamos o conceito doutrinário dado por Hely Lopes Meirelles à impessoalidade: 

 

 
“O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 

37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe 

ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal”. E o fim 

legal é unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou 

virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal (MEIRELLES,2013, 

pag.95). 

 

Neste caso se buscado o interesse privado ao invés do interesse público, estará em 

inobservância do princípio da impessoalidade. 
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Para o professor Elyesley Silva do Nascimento (NASCIMENTO,2012, p.53), “a 

Administração Pública deve dispensar a todos, tratamento igualitário, sem discriminações 

desarrazoadas, benéficas e detrimentosas”. 

 

Tal princípio, visa a vedação de quaisquer tipos de favorecimentos ao postulante do cargo 

administrativo, e inclusive, qualquer tipo de perseguição dos agentes governamentais.  

 

Dessa forma, como o interesse público deve ser sempre perseguido, não se pode permitir 

qualquer benefício ou prejuízo causado pela Administração Pública. 

 

Nessa esteira, dispõe Gasparini: 

 
A atividade administrativa deve ser destinada a todos os administrados, 

dirigida aos cidadãos em geral, sem determinação de pessoa ou 

discriminação de qualquer natureza. É o que impõe ao poder público este 

Princípio. Com ele quer-se quebrar o velho costume do atendimento do 

administrado em razão de seu prestígio ou porque a ele o agente público 

deve alguma obrigação. (GASPARINI, 2004, p.8)  

 

Tal princípio está em plena consonância com o da igualdade, pois visa atribuir a todos os 

candidatos postulantes ao cargo público, condições de igualdade, resguardados de que, 

nenhum será prejudicado ou beneficiado, seja por questões de diferenças políticas ou por ter 

entre eles algum parentesco.  

 

Assim, consagra-se a igualdade, a garantia de que a impessoalidade, no que tange às formas 

de seleção material humano para o serviço público, seja amplamente respeitada. 

 

Aos serviços públicos são reservados cargos do qual necessitam-se certas técnicas, estudos 

gerais e específicos, sendo assim, não há o que se falar em inobservância do princípio da 

igualdade ou impessoalidade quando são colocados requisitos para a candidatura, que 

guardam relação com a função desempenhada.  

 

Por exemplo, para um cargo de enfermeiro do trabalho, é necessário ter a formação adequada 

para a vaga, então, não se fere a igualdade, nem mesmo há privilégio ou ato prejudicial do 

administrador público ao não permitir a candidatura dos não qualificados.  

 

Nos dizeres do magistério de José dos Santos Carvalho Filho: 
 

Concurso Público é o procedimento administrativo que tem por fim aferir as 

aptidões pessoais e selecionar os melhores candidatos ao provimento de 

cargos e funções públicas. Na aferição pessoal, o Estado verifica a 

capacidade intelectual, física e psíquica de interessados em ocupar funções 

públicas e no aspecto seletivo são escolhidos aqueles que ultrapassam as 

barreiras opostas no procedimento, obedecidas sempre a ordem de 

classificação. Cuida-se, na verdade, do mais idôneo meio de recrutamento de 

servidores públicos. (CARVALHO FILHO, p. 483).  
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A impessoalidade, no concurso público, é rompida quando, não observadas as regras 

presentes no edital e na lei, visando favorecer terceiro, através da investidura de agentes fora 

dos tramites exigidos em lei. 

 

Marino Pazzaglini Filho ( FILHO, 2003, p. 29) utilizando-se dos ensinamentos de Cármem 

Lúcia Antunes Rocha, observa, com precisão Carmem Lúcia Antunes Rocha  adverte que “a 

impessoalidade administrativa é rompida, ultrajando-se a principiologia jurídico-

administrativa, quando o motivo que conduz a uma prática pela entidade pública não é uma 

razão jurídica baseada no interesse público, mas sim no interesse particular de seu autor”. 

 

Nesta toada, assim como preceitua a doutrinadora acima mencionada, agir com inobservância 

do princípio da impessoalidade, é atuar com simpatia, vingança, antipatia ou favorecimento a 

terceiros, agindo por tanto, com interesses privados e não a bem do interesse público.  

 

Um dos exemplos claros da falta de observação do princípio da impessoalidade é a pratica de 

nepotismo.  

 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

a. CONCEITO 

Procedimento pelo qual se busca apurar a responsabilidade de um servidor público, quando 

este, pratica alguma infração no exercício da função ou em razão dela. As penalidades podem 

ir desde uma advertência, aplicada por escrito em faltas de menor gravidade até uma cassação 

da aposentadoria ou da disponibilidade, que só serão aplicadas em casos extremos, entretanto, 

temos ainda a suspensão e demissão do funcionário infrator. 

 

O processo administrativo é regulado pela Lei nº 9.784/99, chamada de Lei de Processo 

Administrativo (LPA). 

 

Quanto à sua estrutura, e no dizer autorizado de Odete Medauar, há um modelo a ser seguido 

em todo processo administrativo, vide: 

 

Todo processo administrativo tem, uma fase introdutória ou inicial, 

integrada por atos que desencadeiam o procedimento; o processo 

administrativo pode iniciar-se de ofício ou por iniciativa de 

interessados (particulares, individualmente ou em grupo, e servidores 

para pleitear direitos, por exemplo), mesmo porque o procedimento 

administrativo está jurisdicionalizado. (MEDAUAR, 1993, p. 142).  

 

Ainda, nos dizeres de Alvaro Lazzarini: 

 

Procedimento administrativo disciplinar, atualmente, está 

jurisdicionalizado, isto é, o poder disciplinar deve exercer-se dentro de 
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determinadas formalidades, como sejam, o contraditório, o direito de 

defesa, a motivação da pena, a competência do julgador, a proibição 

de castigar-se tendo por base documentos secretos, enfim tudo que 

possa ferir a garantia constitucional, no que toca à apenação de 

qualquer indivíduo. (LAZZARINI, p. 404) 

 
 

b. SÚMULA 473 DO STF: 

 

Assim como mencionado acima, a administração publica tem a responsabilidade de apurar os 

erros de seus servidores e se responsabiliza pelos mesmos.  

O princípio da impessoalidade, em foco nesta dissertação, diante da sua subjetividade, é o 

mais exemplar para entender a responsabilidade da administração frente ao seu servidor.  

A grande dificuldade da impessoalidade dentro dos concursos públicos é seu aspecto 

subjetivo, tendo como principal agente, as pessoas, que são designadas para representar e dar 

funcionalidade à Administração Pública, são elas também, as maiores causadoras de 

violações.  

Ainda sobre esse argumento, a Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha salienta que “a grande 

dificuldade da garantia da impessoalidade estatal reside nas circunstâncias de que as suas 

atividades são desempenhadas pelas pessoas, cujos interesses e ambições afloram mais 

facilmente ali, em razão da proximidade de poder e, portanto, da possibilidade de realizá-las, 

valendo-se para tanto da coisa que é de todos e não apenas delas”. 

Agente Público é toda pessoa física que presta serviços ao Estado e às pessoas jurídicas da 

Administração Indireta (DI PRIETO, ZANELLA. 2006) 

Lei 8.429/92, Art. 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo 

aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

 

Entende-se por servidores públicos, todo aquele que, enquadram-se nas categorias de 

servidores estatutários, empregador públicos e servidores temporários. 

No entendimento de Di Prieto e Maria Sylvia Zanella (2006), são servidores públicos "as 

pessoas físicas que prestam serviços ao Estado e às Entidades da Administração Indireta, com 

vínculo empregatício e mediante remuneração paga pelos cofres públicos". 

Dado a necessidade de se resguardar estes princípios e garantir a lidima justiça dentro da 

admissão dos representantes da Administração, através dos concursos públicos, impera-se o 

poder de autotutela da administração pública, podendo esta, como veremos adiante, garantir a 

possibilidade de rever de ofício suas ações, tal ato, é resguardado pela Súmula 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 
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Vide: 

Súmula 473, STF: “A Administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial.” 

 

Através do norteamento dado pela referida súmula, deu-se a possibilidade da Administração 

Pública anular atos que estiverem eivados de ilegalidades, ou seja, comprovado que 

determinado ato de um dos servidores da Administração, foi realizado visando prejudicar ou 

beneficiar outrem, em inobservância da impessoalidade, abre-se a possibilidade, através da 

Súmula redigida pelo STF, de se anular tal atuação, de ofício. 

Mister ressalvar que, nem todo ato praticado em prol de interesse particular contraria o 

princípio da impessoalidade, conquanto, todo em prol da satisfação de interesse particular, 

deve-se ser norteado fundamentalmente o interesse público.  

Um bom exemplo, é a nomeação em caráter efetivo daqueles aprovados em concurso público, 

está atendendo o interesse particular, daquele que quer ser efetivado, porém, norteado do 

interesse público, preenchendo as necessidades da Administração e observando a 

impessoalidade, ao realizar-se tal ato através de concurso público.  

 

c. REQUISITOS DO PROCEDIMENTO 

Há algumas regras básicas que regem o processo administrativo, e devem ser respeitadas, 

entre elas: publicidade dos procedimentos, onde todos têm acesso aos documentos juntados ao 

processo, assim respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa; motivação, visto 

que, tem de haver uma justificativa para instauração do processo, e no fim cabe a 

administração o dever de decidir entre condenação, absolvição ou o chamado silencio 

administrativo que para muitos não se trata de um ato jurídico, mas quando produz efeitos 

jurídicos se torna um fato jurídico administrativo, conforme o entendimento do jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello. 

É necessário para que se formule o procedimento um conjunto ordenado de atos. Cada ato 

precisa possuir uma autonomia relativa, ou seja, uma finalidade específica. Tem de haver uma 

conexão entre cada um deles, tendo em vista os fins processuais, e por fim devem ser 

apresentados de forma cronológica, seguindo a relação de causalidade entre eles, até que 

atinja o ato final. 

 

 

 

d. FASES 
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Hely Lopes Meirelles afirmava “O Processo Administrativo é o gênero, que se reparte em 

várias espécies, dentre as quais as mais frequentes apresentam-se no processo disciplinar e no 

processo tributário ou fiscal”. (MEIRELLES 2013, p.68). 

 

O processo administrativo possui 4 fases sendo elas a instauração, instrução, relatório e 

julgamento. De acordo com o ensinamento do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello:  

 
Procedimento administrativo ou processo administrativo é uma sucessão 

itinerária e encadeada de atos administrativos que tendem, todos, a um 

resultado final e conclusivo. Isto significa que para existir o procedimento ou 

processo cumpre que haja uma sequência de atos conectados entre si, isto é, 

armados em uma ordenada sucessão visando a um ato derradeiro, em vista 

do qual se compôs esta cadeia, sem prejuízo, entretanto, de que cada um dos 

atos integrados neste todo conserve sua identidade funcional própria, que 

autoriza a neles reconhecer o que os autores qualificam como “autonomia 

relativa”. Por conseguinte, cada ato cumpre uma função especificamente sua, 

em despeito de que todos co-participam do rumo tendencial que se encadeia: 

destinam-se a compor o desenlace, em um ato final, pois estão ordenados a 

propiciar uma expressão decisiva a respeito de dado assunto, em torno do 

qual todos se polarizam. (MELLO, 2006, p. 446). 

 

Assim, entende-se que para que haja uma penalidade ao servidor público por supostas 

infrações que possa vir a incorrer suas atitudes, deverá ser instaurado um processo, ou seja, a 

concretização de uma sequência de atos voltados para a apuração dos fatos e eventual 

aplicação de punição. 

 

Vale elencar que, de acordo com determinação do Superior Tribunal de Justiça, todos as fases 

devem ser acompanhadas por advogado.  

 

Súmula nº 343 – STJ: É obrigatória a presença de advogado em todas as fases do processo 

administrativo disciplinar. 

 

Na instauração fase onde os fatos são apresentados e pode ocorrer de duas formas, de ofício, 

que ocorre pela própria administração pública com fulcro no Princípio da Oficialidade ou a 

pedido de um interessado, que pode ser tanto pessoa física como pessoa jurídica, desde que, 

demostre direitos ou interesses possam ser afetados pela decisão a ser adotada, desta forma 

prevê a Lei 8.112/90: 

 

Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

 

Gasparini (2008), leciona sobre o que significa a fase de instrução, é fase onde há a produção 

de provas para se demostrar os fatos narrados na primeira fase. As provas podem ser feitas via 

depoimentos à parte, oitiva de testemunhas, inspeções, perícias ou juntada de documentos. 

Também pode haver o colhimento de informações laudos periciais, estudos técnicos e 

pareceres. (Gasparini, 2008. P. 994). 
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Na fase do relatório é produzido um documento que sintetiza tudo o que foi apurado no 

processo administrativo. Pode ser feito pela autoridade responsável ou por comissão 

processante, de acordo com o caso. Ele pode possuir uma sugestão de decisão, mas não inclui 

a decisão final. Conforme elucida Sebastião José Lessa (apud Bonfim, 2001, p. 85) “A 

dialética a ser seguida pela comissão, no relatório, deve ser baseada no método contraditório, 

isto é, o cotejo de cada ponto da acusação com a concernente arguição de defesa, para daí tirar 

ilações pró ou contra o acusado. ” 

 

A fase de decisão ou julgamento apresenta a decisão final a respeito do processo. Podendo 

ocorrer as seguintes penalidades: advertência, suspenção, demissão, cassação da 

aposentadoria ou da disponibilidade. 

 
i.Advertência: forma de sinalizar o servidor público de que seu 

comportamento não está de acordo com o esperado e que, caso tal 

situação volte a acontecer, a punição poderá ser mais pesada. 

ii.Suspenção: pena disciplinar, imposta a o servidor público que o impede, 

temporariamente, de exercer suas funções. 

iii.Demissão: trata-se do desligamento do servidor do cargo que ocupa em 

razão da prática de uma infração grave. Por ser consequência de uma 

infração grave, a demissão tem natureza jurídica de pena, sanção ou 

punição. 

iv.Cassação da aposentadoria ou da disponibilidade: tem sido prevista como 

penalidade nos Estatutos dos Servidores Públicos. Na esfera federal, a Lei 

8.112/1990, no artigo 134, determina que “será cassada a aposentadoria 

ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta 

punível com a demissão”. 

 

Helly Lopes Meirelles dispõe em sua obra que “a decisão proferida por autoridade competente 

sobre o objeto do processo. Essa decisão normalmente baseia-se nas conclusões do relatório, 

mas pode desprezá-las ou contrariá-las, por interpretação diversa das normas legais aplicáveis 

ao caso, ou por chegar o julgador a conclusões fáticas diferentes das da comissão processante 

ou de quem individualmente realizou o processo”. (MEIRELLES 2004, p.665). 

 

IV - CONCLUSÃO 

 

O presente trabalho de revisão bibliográfica pretendeu tratar dos princípios constitucionais 

pilares da Administração Pública, em ênfase ao princípio da impessoalidade que, em seu 

caráter subjetivo, a frente do tópico em pauta, o concurso público, visa nortear a escolha dos 

indivíduos que representaram a Administração Pública.  

 

Em sua escolha, através de concursos públicos, pautados pela igualdade entre todos os 

concorrentes e em observação ao princípio da impessoalidade, inibindo qualquer tipo de 

favorecimento ou ato que vise prejudicar algum concorrente.  

 



 
 

Revista Jurídica do Centro Universitário ”Dr. Edmundo Ulson” – UNAR, Araras, v.20, n.01, 

p. 142-153, dez.2020. DOI: 10.18762/1983-5019.2020009 

Como se viu, a Administração Pública depende de sistemas e conjuntos de normas para 

promover a escolha de seus agentes, ressaltando a importância e a complexidade que é o 

Princípio da Impessoalidade para a Administração Pública. E que mesmo sendo tão relevante, 

este acaba sofrendo uma série de violações. 

 

Para que os princípios e assim os direitos sejam preservados, resta a ela a garantia de aplicar 

sanções posteriores, se tornando uma forma de resolução dessa problemática. Porém mesmo 

com a aplicação de sanções, o concurso público, como todos os métodos que têm o mérito 

como medida avaliativa, ainda sofre falhas em seu sistema.  

 

Portanto, por iniciativa da Administração Pública direta, a criação de normas e fundamentos à 

serem observados, além dos princípios já citados, para que se conquiste uma melhor 

efetividade das normas dentro do funcionamento público e assim, mesmo não se restringindo 

por completo, inibiria de uma maneira mais ampla que essas violações venham a ocorrer. 
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